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UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO

CENTRO         DE         CIÊNCIAS         JURÍDICAS         E         ECONÔMICAS
-         CCJE

EXTRATO         DE                  ATA         DA         QUARTA         SESSÃO         ORDINÁRIA         DO(A)         COLEGIADO
DO         CURSO         DE         SERVIÇO         SOCIAL         DA         UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO
ESPÍRITO         SANTO,         REALIZADA         EM         19/12/2022

Ao(s)         dezenove         dia(s)         do         mês         de         dezembro         do         ano         de         dois         mil         e         vinte         e         dois,         às         onze         e

zero         minutos,         foi         realizada         no(a)         Videoconferência         a         quarta         sessão         ordinária         do(a)

Colegiado         do         Curso         de         Serviço         Social         da         Universidade         Federal         do         Espírito         Santo         -

UFES,         com         a(s)         presença(s)         de         Silvia         Neves         Salazar         (Presidente),         Bernarda         de         Biase

Ferrari,         Everlam         Elias         Montibeler,         Ketleen         Jhany         Pereira         Gomes,         Maria         Angelina         Baia

de         Carvalho         de         Almeida         Camargo,         Raquel         Sabara         de         Freitas         e         Renato         Almeida         de

Andrade.         Havendo         número         legal         de         membros         presentes,         o(a)         Senhor(a)         Presidente

declarou         aberta         a         sessão.         PAUTA         2:         Projetos         Institucionais         de         Apoio         Acadêmico         -

PIAA.         Somente         após         aprovados         os         projetos         é         que         são         realizados         os         editais.         Na         semana

passada         foi         feita         uma         reunião         com         os         professores         do         Departamento.         Dessa         reunião

surgiram         duas         propostas         diante         das         dificuldades         percebidas         entre         o         corpo         discente:         1º

Projeto         PIAA:         "Monitorias         e         acompanhamento         do(a)         estudante         no         curso         de         Serviço

Social"         -         projeto         vinculado         à         disciplina         de         "Fundamentos         Teórico-Metodológicos",         e

com         participação         de         03         bolsistas.         Cada         bolsista         tem         20h,         e         2h         seriam         destinadas         aos

estudantes         do         PAE.         2º         Projeto         PIAA:         "Trabalho         e         formação         profissional:         inserção         e

acompanhamento         no         Estágio         Supervisionado         no         curso         de         Serviço         Social".         Projeto

vinculado         às         disciplinas         de         "Estágio",         e         com         participação         de         03         bolsistas.         Cada         bolsista

tem         20h,         e         4h         seriam         destinadas         aos         estudantes         do         PAE.         Decisão:         Aprovado(a)         por

unanimidade         os         dois         projetos,         conforme         anexos         desta         ata.         Ressalte-se         que         o         projeto

garante         o         atendimento         aos(às)         estudantes         em         Plano         de         Acompanhamento         de         Estudos         -

PAE.         Nada         mais         havendo         a         tratar,         o(a)         Senhor(a)         Presidente         agradeceu         a         presença         e

declarou         encerrada         a         sessão,         e         eu,         Aline         Bergamin         Athayde         de         Souza,         secretário(a)

do(a)         Colegiado         do         Curso         de         Serviço         Social,         lavrei         a         presente         ata         que,         após         lida         e

aprovada,         vai         devidamente         assinada         pelos         presentes.         Vitória/ES,         19         de         dezembro         de

2022.
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PROJETO 

DE ENSINO 
IDENTIFICAÇÃO 

Formulário 

Nº 01 

 
1.1 Título do Projeto 

Trabalho e formação profissional: inserção e acompanhamento no Estágio Supervisionado no curso 

de Serviço Social 

1.2 Equipe de trabalho, com função e a carga horária prevista 

- Profª Jeane Andréia Ferraz Silva (coordenadora do projeto) – 3 horas semanais 

- Profª Raquel Sabará (colaboradora) – 3 horas semanais 

- Aline Barreto – TAE (colaboradora) – 3 horas semanais 

 

1.3 Especificação do(s) departamentos e unidade(s) envolvidos 

- Departamento de Serviço Social 

 

1.4 Palavras-chave: 1. Estágio Supervisionado 2. Serviço Social 3. Trabalho e formação 

1.5 Coordenador (apenas um) 

Profª Jeane Andréia Ferraz Silva  

E-mail: jeane.silva@ufes.br, jeaneandreiaferraz@gmail.com 

Link do Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.br/1191662939408746 

 

1.6 Órgão proponente 

Colegiado do Curso de Serviço Social/Coordenação de Estágio Supervisionado – espaços do CCJE 

como salas dos ED1 e ED2, auditório Manoel Vereza. 

 

1.7 Local de Realização 

UFES/CCJE 

 

1.8 Duração: 8 

meses 

Início: 03 de abril de 2023. Término: 31 de dezembro de 2023 Proposta Anual 

1.9 Custo total*: R$ 301,10 Origem dos recursos: PROAD 

*A Prograd não possui rubrica para realizar compra de equipamentos. 
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PROJETO 

DE ENSINO 
ESTRUTURA 

Formulário 

Nº 02 

 
2.1 Apresentação 

O projeto pretende desenvolver ações de estudo e acompanhamento de alunos do curso de Serviço 

Social que estão cursando as disciplinas de Estágio Supervisionado (níveis I, II e III) e àqueles que 

irão iniciar o estágio no semestre 2023.2, além de ações a serem realizadas com os supervisores 

de estágio que atuam nos diversos espaços sócio-ocupacionais (campos de estágio) e professores 

supervisores acadêmicos (os responsáveis pelas disciplinas). 

Estas ações serão desenvolvidas com os sujeitos que participam do processo de supervisão de 

estágio, ou seja, alunos/estagiários, professores e assistentes sociais dos campos de estágio. 

Conforme dados da Coordenação de Estágio (2022) temos um total de 120 (cento e vinte) 

estagiários (níveis I, II e III) nos campos, 9 (nove) supervisores acadêmicos e 90 (noventa) 

supervisores de campo.  

 

2.2 Justificativa[Por que este projeto é importante e inovador para os cursos de Graduação da UFES?] 

As disciplinas de Estágio Supervisionado tem como objetivo precípuo desenvolver um processo de 

ação-reflexão-ação que contribua para aprendizagem das competências do assistente social, 

definidas na lei de regulamentação da profissão (Lei 8.662, de 7 de junho de 1993, artigos 4° e 5º). 

Por isso, estas disciplinas possuem características peculiares como: carga horária de 180 horas, 

sendo 120 horas no campo e 60 horas de supervisão acadêmica; supervisão no campo pelo 

assistente social da instituição de realização do estágio; visitas aos campos de estágio; fórum de 

supervisores de estágio, formação de supervisores, etc.  

 

No período de desenvolvimento de atividades na modalidade EARTE o Departamento de Serviço 

Social considerando que o Estágio Supervisionado não poderia ser realizado nesta modalidade, não 

ofertou as disciplinas de estágio, exceto nos casos de alunos finalistas.  

 

Em 2022 a partir da migração para a Fase 4 do Plano de Contingência da Ufes, com controle de 

riscos de acordo com as condições atuais da pandemia do coronavírus conforme aprovado pelo 

CEPE/UFES e da direção coletiva do Departamento de Serviço Social de retomada presencial das 

atividades acadêmicas, a situação do Estágio Supervisionado se complexificou não somente devido 

ao grande número de vagas a serem captadas, mas também pelas particularidades que esta 

disciplina exige. O período mais crítico da Covid-19 contribuiu para o agravamento de situações 

como aumento da desistência no curso, trancamento de matrículas e desperiodização. Estas 
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situações, aliadas a decisão acertada de não realização de estágio na modalidade Earte, exigiram 

do curso a criação de estratégias para a retomada das disciplinas no formato presencial.  

 

Nos semestres 2022/1 e 2022/2 dentre as dificuldades destacamos: captação de vagas num 

contexto de fechamento de campos de estágio; grande número de alunos para inserção no estágio 

sem o número de vagas correspondentes; alunos com dificuldades acadêmicas como elaboração 

de diários de campos, relatórios, plano de estágio, relatórios semestrais, leitura de textos e 

normativas dos campos de estágio; dificuldades de supervisores de campo em assumir a tarefa da 

supervisão como parte do trabalho e do processo formativo de estagiários; dificuldade de alunos 

nos processos de seleção de estágio (entrevistas, documentação para contratação); dificuldades 

dos alunos em cumprir a disciplina no campo (alunos com dificuldades de aprendizagem); ampliação 

do número de alunos na supervisão acadêmica (sala de aula) e consequentemente aumento das 

atividades de professores como leitura/correção da documentação de estágio produzida pelos 

alunos, visitas aos campos de estágio, etc. 

 

Diante destas questões, este projeto é importante, pois pretende contribuir para o enfrentamento 

das dificuldades apresentadas envolvendo alunos, professores e assistentes sociais supervisores 

de campo, visando ampliar a qualificação do estágio enquanto central na formação profissional e 

seu vínculo orgânico com o trabalho do Serviço Social nos diversos espaços sócio-ocupacionais.  

 

2.3 Objetivo Geral:  

- Contribuir com alunos, professores e supervisores de campo para a melhoria do desenvolvimento 

das disciplinas de estágio supervisionado em consonância com as Diretrizes Curriculares da 

ABEPSS e com a Política de Estágio de Serviço Social da UFES, articulando trabalho e formação 

profissional. 

 

 

2.4Objetivos específicos:  

- Identificar o perfil de alunos, supervisores acadêmicos e de campo, visando o conhecimento de 

suas demandas, necessidades e características gerais e pedagógicas. 

- Identificar o perfil das instituições campos de estágio e sua relação com os critérios de 

credenciamento do curso de Serviço Social e suas respectivas áreas, caracterização, número de 

alunos que absorve, serviços, dentre outras. 
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- Acompanhar os alunos encaminhados pelo Colegiado de Curso que estão em Plano de 

Acompanhamento de Estudos (PAE) e demais alunos com dificuldades acadêmicas no estágio. 

- Estimular a sistematização e a produção de textos no estágio como ferramentas para o processo 

de escrita e análise do trabalho profissional e do estágio. 

- Socializar informações sobre a disciplina de Estágio com os alunos do 4º período e àqueles que 

irão iniciar o Estágio I, visando prepará-los para a inserção no campo de estágio.  

- Contribuir com a formação continuada dos assistentes sociais supervisores em temáticas relativas 

ao debate contemporâneo do Serviço Social e ao Projeto Pedagógico do Curso de Serviço Social 

da UFES. 

- Favorecer uma maior articulação entre as instituições campos de estágio e o curso de Serviço 

Social/UFES. 

   

 

2.5Objeto de estudo 

Estudo e acompanhamento de alunos e supervisores de estágio no Curso de Serviço Social. 

 

2.6Pressupostos teóricos 

A Lei Federal 11.788/2008 define o estágio “como o ato educativo escolar supervisionado, 

desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo do 

estudante. O estágio integra o itinerário formativo do educando e faz parte do projeto pedagógico 

do curso.”  

 

De acordo com a Política Nacional de Estágio da Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em 

Serviço Social (ABEPSS) o estágio supervisionado no curso de Serviço Social “apresenta como 

uma de suas premissas oportunizar ao estudante o estabelecimento de relações mediatas entre os 

conhecimentos teórico-metodológicos e o trabalho profissional, a capacitação técnico-operativa e o 

desenvolvimento de habilidades necessárias ao exercício da profissão, bem como o reconhecimento 

da articulação e do compromisso da ação profissional e o contexto político-econômico-cultural das 

relações sociais, num efetivo compromisso ético-político com as classes subalternizadas.” 

(ABEPSS, 2010, p. 14). 

 

O Estágio é concebido pela totalidade dos sujeitos da formação profissional, como momento 

privilegiado desse processo. Espaço fundamental para vivenciar os processos de trabalho em que 

se insere o Serviço Social, a partir da relação teoria/prática e da mobilização de meios e 

instrumentos, vivenciar as contradições institucionais, refletir sobre sua prática e desenvolver a 
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postura investigativa. Logo, o Estágio deve ser entendido como uma disciplina teórico/prática que 

abre possibilidade para o aluno relacionar-se com o “mundo do trabalho” (PPC/SSO, 2002). 

 

Segundo a Resolução 533/2008 que regulamenta a Supervisão Direta de Estágio no Serviço Social 

a disciplina Estágio Supervisionado é uma das atividades integralizadoras do currículo, pois se 

constitui em uma atividade curricular obrigatória que se configura a partir da inserção do aluno no 

espaço socioinstitucional objetivando capacitá-lo para o exercício do trabalho profissional, além de 

pressupor uma supervisão sistemática, planejada, avaliada, desenvolvida pelo professor supervisor 

e pelo profissional de campo. (CFESS, 2008). “Cabe ao supervisor acadêmico orientar o estagiário 

e avaliar seu aprendizado, visando a qualificação do aluno durante o processo de formação e 

aprendizagem das dimensões técnico-operativas, teórico-metodológica e ético-política da 

profissão.” (Art. 7º da Resolução CFESS Nº 533/08). E “ao supervisor de campo a inserção, 

acompanhamento, orientação e avaliação do estudante no campo de estágio em conformidade com 

o Plano de Estágio.” (Art.6º da Resolução CFESS Nº 533/08). 

Nesse sentido, a supervisão de estágio vem requerer um trabalho coletivo e articulado entre a 

unidade de ensino e as instituições, visando estreitar as relações com os diversos supervisores de 

campo, bem como contribuir com a formação desses profissionais, numa perspectiva crítico-

propositiva. 
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PROJETO 

DE ENSINO 
METODOLOGIA 

Formulário 

Nº 02.1 

 
2.7 Detalhar todas as atividades que serão desenvolvidas ao longo do projeto e quem são os responsáveis para que elas ocorram:  

As atividades serão desenvolvidas conforme os sujeitos que participam do processo de Estágio 

Supervisionado a saber: 

1-Atividades com alunos e estagiários: 

1.1- Duas oficinas “Socialização de informações sobre o Estágio” (uma por semestre) com alunos 

do 4º período e àqueles que vão iniciar o Estágio I para apresentação da disciplina, campos 

de estágio, oferta de vagas para o Estágio I, orientações para participação em processos 

seletivos (responsáveis – professora colaboradora, servidora TAE e bolsistas). 

1.2- Pesquisa do perfil dos estagiários do curso de Serviço Social por meio de questionário do 

google forms (servidora TAE e bolsistas). 

1.3- Duas oficinas “A sistematização no Serviço Social” (uma por semestre) de sistematização e 

escrita de documentos da supervisão de estágio I – (responsáveis – Coordenadora do projeto 

e professores do Estágio I) 

1.4- O Colegiado de curso em parceria com a Coordenação de Estágio ficarão responsáveis por 

encaminhar para a Coordenadora do projeto os nomes de dez estudantes, dentre 

aqueles(as) em Plano de Acompanhamento de Estudos – PAE (ciclos 2022 e 2023), que 

estejam matriculados(as) em alguma das disciplinas de Estágio Supervisionado. Com os(as) 

estudantes desse grupo serão feitos atendimentos individuais para tratar 

de dificuldades específicas encontradas durante a realização do estágio. (responsáveis - 

bolsistas do projeto com acompanhamento da coordenadora do projeto). 

1.5- Participação dos estagiários no Fórum Local de Supervisão da UFES (responsáveis – 

servidora TAE, coordenadora do projeto e professora colaboradora). 

 

 

2-Com os supervisores acadêmicos e de campos de estágio: 

 

2.1- Pesquisa do perfil dos supervisores de estágio do curso de Serviço Social da Ufes por meio de 

questionário do google forms (responsáveis – servidora TAE, professora colaboradora e 

coordenadora do projeto). 

2.2 – Realização anual do Curso de Supervisores de Estágio (responsáveis – coordenadora do 

projeto, servidora TAE, professora colaboradora articulando com os professores de estágio e/ou 

núcleos de estudos do Departamento de Serviço Social). 
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2.3 - Participação dos supervisores no Fórum Local de Supervisão da UFES (responsáveis –  

servidora TAE, coordenadora do projeto e professora colaboradora). 

2.4 – Pesquisa sobre a caracterização dos campos de estágio (responsáveis – professora 

colaboradora, servidora TAE). 

 

Outras atividades: 

Antes do início da execução do projeto, com a participação de todos os colaboradores, será 

viabilizado um momento de formação dos(as) bolsistas, ocasião em que serão enfatizados, entre 

outros, aspectos referentes à metodologia de trabalho, à importância da preparação para as 

atividades e à necessidade de acolhimento dos(as) estudantes participantes e suas demandas. 

 

Além disso, no início de cada semestre, a Coordenadora do projeto se reunirá com a equipe para 

planejar o trabalho, momento em que serão considerados os textos a serem priorizados, os 

instrumentos de registro e o cronograma das atividades. 

 

Após essa reunião inicial, os(as) bolsistas se reunirão quinzenalmente com a Coordenadora do 

projeto e a Técnica em Assuntos Educacionais para avaliação e planejamento das atividades. 

 

Atendimento e desenvolvimento de atividades com os(as) discentes/supervisores: 

- Quatro horas dedicadas ao plantão para atendimento individual dos(as) estudantes indicados(as) 

para PAE.  

- Oito horas dedicadas às atividades de levantamento e organização dos dados das pesquisas sobre 

os campos de estágio, perfil de estagiários e perfil de supervisores de estágio; atuação nas Oficinas 

de “Socialização das Informações sobre Estágio”); participação no Fórum Local de Supervisão de 

Estágio; participação e auxílio na realização do Curso de Formação de Supervisores. 

  

 

Planejamento das atividades e a preparação e organização do material: 

 

Serão destinadas oito horas semanais, em horários estabelecidos no início de cada semestre pela 

Coordenadora do projeto e o(a) bolsista. 
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A carga horária das bolsistas será de vinte horas semanais, sendo doze horas para atendimento e 

desenvolvimento de atividades com os(as) discentes e supervisores e oito horas para planejamento 

das atividades, preparação e organização do material.  

 

Sempre que possível, o acompanhamento aos(às) estudantes com deficiência será feito buscando 

o apoio do Núcleo de Acessibilidade da UFES – NAUFES. 

 

Divulgação do projeto e seleção do bolsista: - divulgação aos estudantes do curso via portal do 

aluno, cartazes afixados em cada sala de aula e murais do curso, além de contato direto com os 

alunos em sala de aula; - poderão se inscrever alunos:  regularmente matriculado(a) em curso de 

graduação da UFES, com carga horária de no mínimo 180h; Ter concluído, no mínimo, o 4º (quarto) 

período de seu curso de graduação até o início da vigência do Plano de Trabalho e não estar com 

colação de grau prevista para data anterior ao término do programa (o Edital de Seleção de Bolsista 

será divulgado posteriormente conforme o item 9 do Edital 49/2022 – PIAA – 2023). 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                     ANEXO II 

(Anexo da Resolução nº 008/2013 – CEPE) 

 
Processo nº:_________________________ 

 
Fls.:__________ Rubrica:___________ 

 

 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil 

PROJETO 

DE ENSINO 
ESTRUTURA 

Formulário 

Nº 02.2 

 
2.8 Resultados esperados

 

- Melhoria no desenvolvimento das disciplinas de Estágio Supervisionado em consonância com as Diretrizes Curriculares e da articulação entre 

trabalho e formação profissional. 

- Maior articulação entre os sujeitos envolvidos no Estágio Supervisionado, alunos, professores e supervisores de campo. 

- Maior articulação da Ufes/Curso de Serviço Social com as instituições campos de estágio. 

- Ampliação do protagonismo do aluno estagiário no processo ensino-aprendizagem do seu estágio. 

- Aluno bolsista inserido em atividades de ensino com vivência a iniciação à docência. 

- Melhoria no desenvolvimento da escrita e sistematização no estágio. 

- Maior acompanhamento do desempenho acadêmico das/dos estudantes inseridos no Plano de 
Acompanhamento de Estudos (PAE). 
 

2.9 Referências 

ABEPSS. Política Nacional de Estágio em Serviço Social. Brasília, 2010. 
 
BRASIL, Lei Federal n. 8.662/93, de 7 de junho de1993. Dispõe sobre a profissão de Assistente 
Social e dá outras providências. 
 
BRASIL. Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes e dá 
outras providências. 2008. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2008/lei/l11788.htm>. Acesso em: 20 out. 2013. 
 
CFESS. Resolução CFESS n. 533. De 29 de setembro de 2008 - Regulamenta a Supervisão Direta 
de Estágio no Serviço Social. Disponível em: 
http://www.cfess.org.br/js/library/pdfjs/web/viewer.html?pdf=/arquivos/CEP_CFESS-SITE.pdf 
Acesso em: 8 mar. 2016. 
» http://www.cfess.org.br/js/library/pdfjs/web/viewer.html?pdf=/arquivos/CEP_CFESS-SITE.pdf 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO. Projeto Político Pedagógico do Curso de 
Serviço Social. Departamento de Serviço Social, 2002. 
 
2.10Avaliação do Projeto e dos Bolsistas 

A avaliação do projeto e dos(as) bolsistas acontecerá em dois momentos: 
Durante a realização: 
- nos planejamentos com a Coordenadora do Projeto; 
- pelos(as) estudantes estagiários e supervisores durante a realização das atividades. 
 
No encerramento: 
- em reuniões com a equipe de trabalho; 
- por meio de ficha de avaliação a ser preenchida por estudantes e supervisores participantes. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                     ANEXO II 

(Anexo da Resolução nº 008/2013 – CEPE) 

 
Processo nº:_________________________ 

 
Fls.:__________ Rubrica:___________ 

 

 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil 

 

 

PROJETO 

DE ENSINO 
PLANO DE TRABALHO COM CRONOGRAMA DE EXECUÇÕES 

Formulário 

Nº 03 

 

Plano de trabalho / 

Descrição das ações* 

Cronograma de execuções 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Seleção de bolsistas   X          

Divulgação do projeto    X         

Reunião inicial de 

planejamento com a equipe 

de trabalho 

   X         

Reunião para formação 

dos(as) bolsistas 
   X         

Planejamento das atividades 

pela Coordenadora, 

colaboradores(as) e bolsistas 

   X X X X X X X X X 

Pesquisa sobre o perfil dos 

estagiários e supervisores 
    X X       

Pesquisa de caracterização 

dos campos de estágio 
    X X       

Oficinas “Socialização de 

informações sobre o 

Estágio” 

      X    X  

Oficinas “A sistematização 

no Serviço Social” 
    X   X     

Realização dos plantões de 

atendimento para os(as) 

estudantes em PAE 

   X X X X X X X X X 

Curso de Supervisores de 

Estágio 
     X X X X    

Fórum Local de Supervisão 

de Estágio 
   X  X  X  X   

Avaliação das atividades    X X X X X X X X  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                     ANEXO II 

(Anexo da Resolução nº 008/2013 – CEPE) 

 
Processo nº:_________________________ 

 
Fls.:__________ Rubrica:___________ 

 

 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil 

Reunião da equipe de 

trabalho para encerramento 

e avaliação final do projeto 

           X 

Elaboração do relatório 

Final 
           X 

*Do coordenador, do bolsista e dos colaboradores. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                     ANEXO II 

(Anexo da Resolução nº 008/2013 – CEPE) 

 
Processo nº:_________________________ 

 
Fls.:__________ Rubrica:___________ 

 

 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil 

PROJETO 

DE ENSINO 
ESPECIFICAÇÃO DE RECURSOS 

[Seguir orientações do Departamento de Contabilidade e Finanças] 

Formulário 

Nº 04 

 

RECURSOS HUMANOS DA UFES 

3.0 Coordenador(a) [Constar: nome completo, cargo, lotação, matrícula, carga horária dedicada ao Projeto e estímulo recebido - ou redução de carga horária] 

Jeane Andréia Ferraz Silva, professora do Departamento de Serviço Social/CCJE, matrícula 

6980699 – carga horária – 3 horas semanais. 

 

3.1 Participante(s) 

Docente(s)[Constar: nome completo, cargo, lotação, matrícula, carga horária dedicada ao Projeto e estímulo recebido  ou redução de carga horária] 

Raquel Sabará de Freitas – professora Departamento de Serviço Social/UFES, matrícula 197497 – 

carga horária – 3 horas semanais 

 

 

 

Discente(s) 

 

03 alunos bolsistas a serem selecionados. 

 

 

 

Técnico(s)[Constar: nome completo, cargo, lotação, matrícula e carga horária dedicada ao Projeto] 

Aline Felipe Barreto – TAE – Departamento de Serviço Social/CCJE, matrícula 1903364 – carga 

horária – 3 horas semanais. 

 

 

3.2 Observações: 

 

 

 

 
 

_______________________________ 
Coordenador 

(assinatura digital) 

Data: 19 de dezembro de 2022. 
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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                     ANEXO II 
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Processo nº:_________________________ 

 
Fls.:__________ Rubrica:___________ 

 

 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                     ANEXO II 

(Anexo da Resolução nº 008/2013 – CEPE) 

 
Processo nº:_________________________ 

 
Fls.:__________ Rubrica:___________ 

 

 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil 

PROJETO 

DE ENSINO 
ESPECIFICAÇÃO DE RECURSOS 

[Seguir orientações do Departamento de Contabilidade e Finanças] 

Formulário 

Nº 04.1 

 

RECURSOS MATERIAIS 

3.3 Material de consumo [listar e orçar] 

- 30 folhas de papel cenário – 90,90 

- 04 rolos de fita crep – 52,80 

- 5 resmas de papel sulfite A4 – 157,40 

 

 

 

Subtotal: R$ 301,10 

3.4 Material permanente[listar e orçar] 

Não existe recurso para material permanente. 

 

 

 

Subtotal: 

3.5 Serviço de terceiros [listar e orçar] 

Não existe recurso para custear este serviço. 

 

 

Subtotal: 

3.6Total geral: 301,10 

 
 

_______________________________ 
Coordenador 

(assinatura digital) 

Data: 19 de dezembro de 2022. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                     ANEXO II 

(Anexo da Resolução nº 008/2013 – CEPE) 

 
Processo nº:_________________________ 

 
Fls.:__________ Rubrica:___________ 

 

 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil 

PROJETO 

DE ENSINO 
PARECER TÉCNICO 

Formulário 

Nº 05 

 
3.7A proposta obedece às normas previstas pelo Regulamento? (     ) Sim  /   (     ) Não.Quais? 

 

 

3.8Observações 

 

 

 

Data: 

 

  

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.

Documento avulso n° 23068.111429/2022-66 - Peça 2



 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
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Processo nº:_________________________ 

 
Fls.:__________ Rubrica:___________ 

 

 

Av. Fernando Ferrari, 514 – Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo – 29075-910 – Vitória – ES – Brasil 

PROJETO 

DE ENSINO 

DELIBERAÇÃO 

[Departamento em que está lotado o coordenador do Projeto] 

Formulário 

Nº 05.1 

 

Ata ou Resolução nº: 

 

Data: 

 
 
 

_______________________________ 
Chefe do Departamento 

(assinatura digital) 
 

3.9 Parecer final 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
JEANE ANDREIA FERRAZ SILVA - SIAPE 6980699
Departamento de Serviço Social - DSS/CCJE
Em 19/12/2022 às 11:10

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/624598?tipoArquivo=O
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: ALINE BERGAMIN ATHAYDE DE SOUZA

Destino: Departamento de Serviço Social - DSS/CCJE

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Encaminhamos o projeto PIAA "Trabalho e formação profissional: inserção e acompanhamento no Estágio
Supervisionado no curso de Serviço Social".
At.te,

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
ALINE BERGAMIN ATHAYDE DE SOUZA - SIAPE 2168644
Secretaria - SEC/CCJE
Em 20/12/2022 às 07:19

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Departamento de Serviço Social - DSS/CCJE

Destino: Chefe do Departamento de Serviço Social

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Para providências.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
BRUNELLA DALL ORTO FANTIN FLORESTI - SIAPE 2405769
Secretaria - SEC/CCJE
Em 20/12/2022 às 08:42

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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Tendo em vista a relevância do processo, 23068.111429/2022-66, intitulado Monitorias 

e acompanhamento do(a) estudante no curso de Serviço Social, projeto PIAA - Trabalho 

e formação profissional: inserção e acompanhamento no Estágio Supervisionado no 

curso de Serviço Social, coordenado pela professora Jeane Andréia Ferraz Silva. O 

projeto pretende desenvolver ações de estudo e acompanhamento de alunos do curso 

de Serviço Social que estão cursando as disciplinas de Estágio Supervisionado (níveis I, II 

e III) e àqueles que irão iniciar o estágio no semestre 2023.2, além de ações a serem 

realizadas com os supervisores de estágio que atuam nos diversos espaços sócio-

ocupacionais (campos de estágio) e professores supervisores acadêmicos (os 

responsáveis pelas disciplinas). Estas ações serão desenvolvidas com os sujeitos que 

participam do processo de supervisão de estágio, ou seja, alunos/estagiários, 

professores e assistentes sociais dos campos de estágio. Conforme dados da 

Coordenação de Estágio (2022) temos um total de 120 (cento e vinte) estagiários (níveis 

I, II e III) nos campos, 9 (nove) supervisores acadêmicos e 90 (noventa) supervisores de 

campo. 

Tem como objetivo geral: Contribuir com alunos, professores e supervisores de campo 

para a melhoria do desenvolvimento das disciplinas de estágio supervisionado em 

consonância com as Diretrizes Curriculares da ABEPSS e com a Política de Estágio de 

Serviço Social da UFES, articulando trabalho e formação profissional.  Por objeto, indica 

o “Estudo e acompanhamento de alunos e supervisores de estágio no Curso de Serviço 

Social”. 

Os resultados esperados são: - Melhoria no desenvolvimento das disciplinas de Estágio 

Supervisionado em consonância com as Diretrizes Curriculares e da articulação entre 

trabalho e formação profissional; - Maior articulação entre os sujeitos envolvidos no 

Estágio Supervisionado, alunos, professores e supervisores de campo; - Maior 

articulação da Ufes/Curso de Serviço Social com as instituições campos de estágio; - 

Ampliação do protagonismo do aluno estagiário no processo ensino-aprendizagem do 

seu estágio; - Aluno bolsista inserido em atividades de ensino com vivência a iniciação à 

docência; - Melhoria no desenvolvimento da escrita e sistematização no estágio; - Maior 

acompanhamento do desempenho acadêmico das/dos estudantes inseridos no Plano 

de Acompanhamento de Estudos (PAE). 

Considerando as demandas e o planejamento da coordenação de curso e os esforços 

deste coletivo em garantir a formação de qualidade na graduação. 

 Informo que o processo está devidamente instruído com toda documentação exigida 

conforme edital da PROGRAD, sendo assim, sou de parecer favorável à aprovação do 

mesmo e emito o ad referendum, enquanto chefe do departamento de serviço social. 

Att,  

Vitória, 20/12/2022 

Maria Helena Elpidio 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
MARIA HELENA ELPIDIO ABREU - SIAPE 2324157
Chefe do Departamento de Serviço Social
Departamento de Serviço Social - DSS/CCJE
Em 20/12/2022 às 11:57

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Chefe do Departamento de Serviço Social

Destino: Setor da Secretaria Unificada de Departamentos - SUD/CCJE

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Para providencias

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
MARIA HELENA ELPIDIO ABREU - SIAPE 2324157
Chefe do Departamento de Serviço Social
Departamento de Serviço Social - DSS/CCJE
Em 20/12/2022 às 11:59

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Setor da Secretaria Unificada de Departamentos - SUD/CCJE

Destino: Pró-Reitoria de Extensão - PROEX

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Para providências.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
BRUNELLA DALL ORTO FANTIN FLORESTI - SIAPE 2405769
Secretaria - SEC/CCJE
Em 20/12/2022 às 12:00

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Secretaria - SEC/CCJE

Destino: Departamento de Serviço Social - DSS/CCJE

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Prezada,
segue para envio ao setor responsável.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
CAROLINE BOLSONI RIBEIRO - SIAPE 2165487
Secretaria - SEC/CCJE
Em 20/12/2022 às 16:24

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Departamento de Serviço Social - DSS/CCJE

Destino: Pró-Reitoria de Extensão - PROEX

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Segue para providências.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
BRUNELLA DALL ORTO FANTIN FLORESTI - SIAPE 2405769
Secretaria - SEC/CCJE
Em 21/12/2022 às 06:54

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Pró-Reitoria de Extensão - PROEX

Destino: Secretaria - SEC/CCJE

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Por solicitação.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
SAMIA DE OLIVEIRA RIBEIRO - SIAPE 3155176
Pró-Reitoria de Extensão - PROEX
Em 21/12/2022 às 10:40

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Secretaria - SEC/CCJE

Destino: Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Para providências.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
BRUNELLA DALL ORTO FANTIN FLORESTI - SIAPE 2405769
Secretaria - SEC/CCJE
Em 21/12/2022 às 10:51

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Origem: Coordenação de Acompanhamento Acadêmico - CAA/DAA/PROGRAD

Destino: Diretoria de Apoio Acadêmico - DAA/PROGRAD

Interessado: Coordenação do Curso de Serviço Social

Por competência.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
PATRICIA HELMER FALCAO - SIAPE 1569993
Diretoria de Apoio Acadêmico - DAA/PROGRAD
Em 21/12/2022 às 13:53

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO

Documento avulso n°: 23068.111429/2022-66

Assunto: Monitorias
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Por competência.

Assinado com senha eletrônica, conforme Portaria UFES nº 1269 de 30/08/2018, por
PATRICIA HELMER FALCAO - SIAPE 1569993
Diretoria de Apoio Acadêmico - DAA/PROGRAD
Em 21/12/2022 às 13:54

DESPACHO:

FOLHA DE DESPACHO
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